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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 

potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito 

de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a 

propriedade do produto da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 

autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 

constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma 

da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 

desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 

lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, 

total ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do 

potencial de energia renovável de capacidade reduzida.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma 

unidade federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local 

ou da União.  

§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local 

distante da condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no 

interesse da segurança pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os 

liberados ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras 

ociosas.  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 

definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou 

condenado, em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em 

regime fechado.  

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 

Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos 

provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar 

diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 

............................................................................................................................................. 
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